
EMENTA:  REQUER À PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA

SAERP O REPARO DO VAZAMENTO DE ESGOTO NA

RUA  CHILE  DA  MAURILIO  BIAGI  ATÉ  RUA

HUMAIATA,  BAIRRO  SANTA  CRUZ  DO  JOSE

JACQUES. (SAM:2026 14.870 3)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO o artigo 37 da Constituição Federal que apresenta explicitamente o princípio da
eficiência, um dos pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  medidas  de  interesse  público  à  Prefeitura  e  órgãos  da
administração  indireta  e  fundacional,  conforme  o  artigo  122  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Ribeirão Preto;

CONSIDERANDO a  presença  dos  moradores  neste  gabinete,  informando  que  no  local  citado,
encontra-se  com  vazamento  de  esgoto,  necessitando  conserto  do  referido  vazamento.  A  situação
narrada pelos  munícipes tem causado transtornos para  motoristas  e  pedestres  que ali  trafegam ou
caminham, evitando assim possíveis acidentes de trânsito.
 
Diante do exposto,  REQUER à Prefeitura Municipal através da SAERP que execute o serviço de
conserto de vazamento de água limpa. Certo da compreensão e com a certeza de que a solicitação será
atendida  com  a  seriedade  que  é  devida,  com  eventual  encaminhamento  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal, subscrevo a presente com votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2026.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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